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10ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA

SUMÁRIO

10ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA
DA 54ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE EM 12/04/2013.

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Sexta-feira, às 14 horas

FINALIDADE PÁGINA

Audiência Pública destinada a instruir o PLS 399, de 2011, que altera a
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
educação), para dispor sobre a revalidação e o reconhecimento
automático de diplomas oriundos de cursos de instituições de ensino
superior estrangeiras de reconhecida excelência acadêmica.
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

PRESIDENTE: Senador Ricardo Ferraço

VICE-PRESIDENTE: Senador Jarbas Vasconcelos

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(8)(55)(56)

Jorge Viana(PT)(51) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

1 Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

2 Randolfe Rodrigues(PSOL)(51)(52)(59) AP (61) 3303-6568

Vanessa Grazziotin(PC DO B)(12)(14) AM (61) 3303-6726 3 Lindbergh Farias(PT)(11) RJ (61) 3303-6426 /
6427

Anibal Diniz(PT)(16)(17)(52)(13) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

4 Eduardo Lopes(PRB)(25)(26) RJ (61) 3303-5730

Cristovam Buarque(PDT) DF (61) 3303-2281 5 Pedro Taques(PDT)(24) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Lídice da Mata(PSB)(50) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

6 João Capiberibe(PSB)(23) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Ricardo Ferraço(PMDB)(48) ES (61) 3303-6590 1 Sérgio Souza(PMDB)(48) PR (61) 3303-6271/
6261

Jarbas Vasconcelos(PMDB)(48) PE (61) 3303-3245 2 João Alberto Souza(PMDB)(48) MA (061) 3303-6352 /
6349

Pedro Simon(PMDB)(32)(31)(48)(35) RS (61) 3303-3232 3 Roberto Requião(PMDB)(48) PR (61) 3303-
6623/6624

Eunício Oliveira(PMDB)(48) CE (61) 3303-6245 4 Romero Jucá(PMDB)(48) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Luiz Henrique(PMDB)(48) SC (61) 3303-
6446/6447

5 Ana Amélia(PP)(48) RS (61) 3303
6083/6084

Francisco Dornelles(PP)(48) RJ (61) 3303-4229 6 Sérgio Petecão(PSD)(20)(21)(29)(36)(22) AC (61) 3303-6706 a
6713

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Alvaro Dias(PSDB)(46)(47) PR (61) 3303-
4059/4060

1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(46) SP (61) 3303-
6063/6064

Paulo Bauer(PSDB)(46)(10) SC (61) 3303-6529 2 Flexa Ribeiro(PSDB)(46) PA (61) 3303-2342
José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a

2366
3 Jayme Campos(DEM)(18)(38)(53) MT (61) 3303-

4061/1048
Cyro Miranda(PSDB)(60) GO (61) 3303-1962 4 VAGO

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Sodré Santoro(PTB)(57) RR (61) 3303-4078 /
3315

1 Gim(PTB)(42)(57)(54) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

Fernando Collor(PTB)(39)(57) AL (61) 3303-
5783/5786

2 Eduardo Amorim(PSC)(9)(57) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Magno Malta(PR)(43)(34)(44)(33)(57) ES (61) 3303-
4161/5867

3 VAGO(45)(27)(28)(57)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular para
compor a CRE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 20, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e o Senador
Mozarildo Cavalcanti como membro suplente, para comporem a CRE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 26, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes e Lúcia Vânia como membros
titulares; e os Senadores Aécio Neves e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CRE.

(5) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 32, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular, para compor a
CRE.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular; e o Senador
Demóstenes Torres como membro suplente, para comporem a CRE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 59, de 2011, da Liderança do Bloco PMDB-PP-PSC-PMN-PV, designando os Senadores Jarbas Vasconcelos,
Luiz Henrique, Valdir Raupp, Vital do Rego, Pedro Simon e Francisco Dornelles como membros titulares; e os Senadores Lobão Filho, Romero
Jucá, Ana Amélia, Roberto Requião, Ricardo Ferraço e Eduardo Amorim como membros suplentes, para comporem a CRE.

(8) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Aníbal Diniz, Eduardo
Suplicy, Gleisi Hoffmann, João Pedro, Blairo Maggi, Cristovam Buarque e Antonio Carlos Valadares como membros titulares; e os Senadores
Delcídio Amaral, Jorge Viana, Walter Pinheiro, Marcelo Crivella, Clésio Andrade, Acir Gurgacz e Rodrigo Rollemberg como membros suplentes,
para comporem a CRE.

(9) Em 22.02.2011, o Senador Inácio Arruda é designado membro suplente em vaga cedida, provisoriamente, pelo Partido Trabalhista Brasileiro -
PTB ao Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF. nº 034/2011 - GLPTB / OF. nº 021/2011 - GLBAG).

(10) Em 23.03.2011, o Senador Paulo Bauer é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 057/11-GLPSDB), em
substituição à Senadora Lúcia Vânia.

(11) Em 13.04.2011, o Senador Lindbergh Farias é designado membro suplente na Comissão, em substituição ao Senador Walter Pinheiro. (Of. nº
051/2011 - GLDBAG)

(12) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho
de 2011).

(13) Vago em razão do término do mandato do Senador João Pedro, face à reassunção do membro titular, Senador Alfredo Nascimento.

(14) Em 03.08.2011, a Senadora Vanessa Grazziotin é designada membro titular na Comissão, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann. (Of. nº
098/2011 - GLDBAG)

(15) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(16) Em 25.08.2011, o Bloco de Apoio ao Governo cede uma vaga de titular na Comissão ao Bloco Parlamentar da Maioria (Of. nº 106/2011-GLDBAG).

(17) Em 29.08.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro titular na Comissão em vaga cedida pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. nº
237/2011 - GLPMDB).

(18) Em 05.10.2011, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(19) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011 e do Of. nº 17/2011-GLPR.

(20) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.
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(21) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(22) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(23) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Rodrigo Rollemberg. (Of. nº 147/2011-GLDBAG)

(24) Em 09.02.2012, o Senador Pedro Taques é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz. (Of. 022/2012 - GLDBAG)

(25) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(26) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 29/2012 - GLDBAG).

(27) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(28) Em 21.03.2012, o Senador João Ribeiro é designado membro suplente do PR na Comissão, em substituição ao Senador Clésio Andrade (Of. nº
004/2012-GLPR).

(29) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(30) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(31) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(32) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(33) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os
Requerimentos nºs 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(34) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Blairo Maggi (OF. Nº 081/2012/BLUFOR/SF).

(35) Em 09.08.2012, o Senador Jacer Barbalho é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Tomás Correia (OF. GLPMDB nº 192/2012).

(36) Em 09.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº
191/2012).

(37) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(38) Vago em virtude de o Senador Clovis Fecury não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador João Alberto Souza, em 5.11.2012
(Of. GSJALB nº 0001/2012).

(39) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim".

(40) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(41) Em 23.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº
354/2012).

(42) O Senador Mozarildo Cavalcanti licenciou-se, a partir de 12 de dezembro de 2012, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por
121 dias, conforme o Requerimento nº 1.085/12, aprovado na sessão de 11.12.2012.

(43) Em 17.12.2012, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo
Maggi.

(44) Em 17.12.2012, o Senador Blairo Maggi é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. Nº 217/2012-
BLUFOR).

(45) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a
08 de junho de 2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(46) Em 07.2.2013, foi lido o Of. Nº 013/13, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Lúcia Vânia e Paulo Bauer, como membros titulares, e
os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Flexa Ribeiro, como membros suplentes, para compor a Comissão.

(47) Em 26.02.2013, o Senador Alvaro Dias é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição à Senadora Lúcia
Vânia(Of. 55/2013-GLPSDB).

(48) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 42/2013, designando os Senadores Ricardo Ferraço, Jarbas Vasconcelos, Pedro Simon, Eunício
Oliveira, Luiz Henrique e Francisco Dornelles como membros titulares e os Senadores Sérgio Souza, João Alberto Souza, Roberto Requião, Romero
Jucá, a Senadora Ana Amélia e o Senador Sérgio Petecão como membros suplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(49) Em 27.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Ricardo Ferraço e Jarbas Vasconcelos Presidente e Vice-Presidente, respectivamente,
deste colegiado (OF. nº 001/2013 - CRE).

(50) Em 27.02.2013, a Senadora Lídice da Mata é designada membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Antonio Carlos Valadares (Of. GLDBAG nº 024/2013).

(51) Em 05.03.2013, o Senador Jorge Viana é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Anibal Diniz, que passa a ocupar a suplência na Comissão (OF. GLDBAG nº 29/2013).

(52) Em 07.03.2013, o Senador Anibal Diniz é designado membro titular do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo na Comissão, deixando de ocupar
a suplência (Of. 42/2013-GLDBAG).

(53) Em 07.03.2013, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão(Of. 14/2013-GLDEM).

(54) Em 12.03.2013, o Senador Sodré Santoro é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Morazildo Cavalcanti (OF. BLUFOR nº 033/2013).

(55) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(56) Bloco Parlamentar da Maioria: 6 titulares e 6 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 6 titulares e 6 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 4 titulares e 4 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(57) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Sodré Santoro, Fernando Collor e Magno Malta, e membros suplentes os
Senadores Gim e Eduardo Amorim para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR 48/2013).

(58) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(59) Em 21.03.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 54/2013-
GLDBAG).

(60) Em 04.04.2013, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 110/2013-GLPSDB).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): JOSÉ ALEXANDRE GIRÃO MOTA DA SILVA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3496
FAX: 3303-3546

PLENÁRIO Nº 7 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcre@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

SECRETARIA DE COMISSÕES

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
54ª LEGISLATURA

Em 12 de abril de 2013

(sexta-feira)

às 14h

PAUTA

10ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA 
NACIONAL - CRE

Audiência Pública

Local Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 07

Inclusão PLS 399/2011.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/04/2013 às 15:45.
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PAUTA da 10ª Reunião Extraordinária da CRE, em 12 de abril de 2013 2

Audiência Pública
Assunto/Finalidade:

Audiência Pública destinada a instruir o PLS 399, de 2011, que altera a Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da educação), para dispor 
sobre a revalidação e o reconhecimento automático de diplomas oriundos de cursos de 
instituições de ensino superior estrangeiras de reconhecida excelência acadêmica.

Requerimento(s) de realização de audiência:

- RRE 42/2012, Senadora Ana Amélia

- RRE 14/2013, Senadora Ana Amélia e outros

Reunião destinada a instruir a(s) seguinte(s) matéria(s):

- PLS 399/2011, Senador Roberto Requião

Convidados:

• Helena Bonciani Nader

Presidente - Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência - SBPC

• Luana Bonone

Presidente - Associação Nacional dos Pós-Graduandos - ANPG

• Vicente Celestino de França

Presidente - Associação Nacional de Pós-Graduados em Instituições 
Estrangeiras de Ensino Superior - ANPGIEES

• Carlos Estephanio

Presidente - Associação Brasileira de Pós-Graduandos no Mercosul - 
ABPós Mercosul

• Jorge Almeida Guimarães

Presidente - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior - CAPES

• José Fernandes de Lima

Presidente - Conselho Nacional de Educação - CNE

• Karlos Celso de Mesquita

1º Vice-Presdiente - Academia Nacional de Medicina - ANM

• Paulo Cesar Duque Estrada

Pró-Reitor de Pós-Graduação e Pesquisa - Pontifícia Universidade 
Católica do Rio de Janeiro - PUC-Rio

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 11/04/2013 às 15:45.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 399, DE 2011  
 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da educação), para dispor sobre 
a revalidação e o reconhecimento automático de 
diplomas oriundos de cursos de instituições de ensino 
superior estrangeiras de reconhecida excelência 
acadêmica. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 48 ................................................................................... 
................................................................................................. 
§ 4º Os diplomas de cursos de graduação, Mestrado ou Doutorado de 

reconhecida excelência acadêmica, expedidos por instituições de educação superior 
estrangeiras, poderão ter revalidação ou reconhecimento automático. 

 § 5º O Poder Público divulgará, periodicamente, a lista dos cursos e 
instituições de que trata o § 4º deste artigo. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
Cada vez mais, estudantes brasileiros têm se dirigido a universidades 

estrangeiras, para cursar estudos de graduação ou de pós-graduação. Parte desses 
alunos é motivada pelas dificuldades de acesso aos cursos mais concorridos no País, 
especialmente Medicina. Outra parcela dos que estudam no exterior é movida pelo desejo 
de ampliar seus horizontes, vivenciar uma cultura diferente, aprimorar sua formação, 
dedicando-se a campos muitas vezes inexistentes ou incipientes nas universidades 
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 2
nacionais. O envio de cerca de 75 mil estudantes brasileiros das áreas de ciências e 
engenharias para o exterior, recentemente anunciado pelo Governo Federal, promete 
intensificar essa tendência.  

Ao regressar ao Brasil, todos os alunos que estudaram fora, seja em nível de 
graduação, mestrado ou doutorado, precisam submeter-se aos trâmites de revalidação ou 
reconhecimento dos seus diplomas, que, segundo a Lei de Diretrizes e Bases da 
educação nacional (LDB), compete às universidades. Mas os procedimentos adotados 
pelas diferentes instituições de ensino superior têm variado enormemente nos processos 
de revalidação ou reconhecimento de diplomas estrangeiros.  

São frequentes os relatos de processos excessivamente caros, pouco 
transparentes, demorados e arbitrários, que resultam, não raro, em prejuízo a estudantes 
de destaque e na negativa do reconhecimento ou revalidação de estudos realizados em 
cursos de universidades de excelência acadêmica internacionalmente reconhecida. 

Paulatinamente, mecanismos voltados para agilizar e aprimorar os 
processos de revalidação e reconhecimento têm sido aprovados, sem desconsiderar o 
respeito à autonomia universitária. O Conselho Nacional de Educação já editou diversas 
resoluções sobre o assunto. O Ministério da Educação instituiu, recentemente, exame 
nacional para a revalidação dos diplomas estrangeiros de Medicina, aberto à adesão das 
universidades brasileiras. O Congresso Nacional aprovou, em 2011, o texto do Acordo 
sobre a Criação e a Implementação de um Sistema de Credenciamento de Cursos de 
Graduação para o Reconhecimento Regional da Qualidade Acadêmica dos Respectivos 
Diplomas no Mercosul e Estados Associados, que prevê tratamento diferenciado para os 
diplomas oriundos dos cursos credenciados segundo esse sistema, incluindo Argentina, 
Brasil, Paraguai, Uruguai, Bolívia e Chile. 

O presente projeto de lei vem somar-se a essas iniciativas. Propomos que 
seja dado tratamento diferenciado aos diplomas de graduação, mestrado ou doutorado 
oriundos de cursos de instituições de ensino superior estrangeiras de indiscutível 
excelência acadêmica. Os graduados desses cursos, identificados e periodicamente 
divulgados pelo Ministério da Educação segundo critérios estabelecidos em regulamento, 
poderiam beneficiar-se do reconhecimento ou revalidação automática.  

Não se trata de admitir a validade de diplomas de cursos de qualidade 
duvidosa. Trata-se, apenas, de agilizar e desburocratizar um sistema que penaliza 
aqueles que fazem cursos de ponta, em instituições de excelência comprovada. Vale 
dizer que esse tipo de ação não é nova nos países que promovem ativamente a 
internacionalização de seus recursos humanos. Como exemplo de iniciativa nesse 
sentido, citamos o caso de Portugal, que admite o reconhecimento automático dos 
diplomas de pós-graduação brasileiros emitidos por cursos com nota 6 ou 7 da Fundação 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES). 

A medida que propomos destina-se não apenas a beneficiar os alunos que 
já regressaram ao País, com conhecimentos obtidos em instituições de qualidade, mas 
que enfrentam dificuldades para que seus diplomas sejam válidos nacionalmente. Ela 
também promove estímulo para que aqueles que pretendem estudar no exterior dirijam-se 
a universidades reconhecidas pelo Governo brasileiro pela excelência acadêmica, 
contribuindo para a qualidade e a diversidade da base de recursos humanos nacionais. 
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São essas as razões que nos levam a solicitar o apoio dos senhores 

Senadores para a aprovação deste projeto de lei. 
 
Sala das Sessões,  

 

Senador ROBERTO REQUIÃO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
............................................................................................................. 
Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando registrados, terão 
validade nacional como prova da formação recebida por seu titular. 
 
§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias registrados, 
e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão registrados em 
universidades indicadas pelo Conselho Nacional de Educação. 
 
§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades estrangeiras serão  
revalidados por universidades públicas que tenham curso do mesmo nível e área ou 
equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação. 
 
§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por universidades  
estrangeiras só poderão ser reconhecidos por universidades que possuam cursos de 
pósgraduação reconhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior. 
................................................................................................................................................
. 
................................................................................................................................................
. 
 
(Às Comissões de Relações Exteriores e Defesa Nacional, e de Educação, Cultura e 
Esporte, Cabendo à última a decisão terminativa). 
 
 
Publicado no DSF, em 07/07/2011 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13340/2011 
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EMENDA Nº       - CRE
(ao PLS nº 399, de 2011)

Incluam-se o §  4º, incisos I e II, e o  §  5º no  art. 48 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1966:

“Art. 48...............................................................................................................................
.............................................................................................................................................

§ 4º Os diplomas de cursos de graduação, mestrado ou doutorado expedidos por 
instituições estrangeiras de ensino superior legalmente em funcionamento em seus 
países,  terão revalidação ou reconhecimento automático desde que ministrados 
integralmente de forma presencial no outro país e atendida a análise documental 
em âmbito administrativo.

I – a tramitação, com o consequente apostilamento do diploma estrangeiro, 
se for o caso, dar-se-á no prazo máximo de noventa dias a partir da protocolização 
do processo de revalidação.

II – nos casos em que Brasil mantenha Acordos com outros países, o prazo 
máximo para a tramitação da revalidação será de quarenta e cinco dias a partir da 
protocolização do processo de revalidação, respeitada a análise documental

§  5º  O  poder  público  poderá  divulgar,  periodicamente,  a  lista  dos  cursos  e 
instituições de que trata o § 4º deste artigo. (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

 Em que pese a relevância e a importância da proposta contida no bojo do PLS nº 
399/2011,  entendo  que  fica  um  tanto  subjetiva  a  expressão  “....de  reconhecida  
excelência acadêmica..”. Afinal, o que define uma reconhecida excelência acadêmica, se 
o próprio Brasil tem apenas uma Universidade – a USP – ranqueada, neste ano de 2012, 
entre as 100 melhores do mundo pela Times Higher Education (THE) ?

 Assim,  expresso  através  desta  emenda  que  se  uma  universidade  encontra-se 
regularmente  em  funcionamento  em  seu  país,  com  cursos  autorizados  a  serem 
ministrados, que há de se respeitar a autonomia e a soberania de cada nação, fortalecendo, 
sobretudo, as relações diplomáticas, e permitindo que a livre competição de um mundo 
globalizado se responsabilize por selecionar os melhores profissionais.

 Ainda no mesmo § 4º,  a menção ao caráter  “....integralmente  presencial  no  
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outro país....”, visa, sobretudo, inibir possíveis tentativas de serem ministradas, parcial ou 
integralmente, aulas em nosso país por parte de universidades estrangeiras. 
 Em relação ao § 5º o Ministério da Educação no Brasil,  ou outro órgão a ele 
subordinado, poderá, através de informações obtidas junto aos Ministérios da Educação 
de outros países, elaborar com periodicidade a ser estabelecida, uma relação com o elenco 
das Universidades legalmente habilitadas a ministrar determinados cursos. 

 A  não  publicação  dessa  relação,  entretanto,  não  poderá  invalidar  um 
reconhecimento ou uma revalidação de um título ou diploma, haja vista que o mesmo 
para ter o devido valor no Brasil terá que ter tramitado no Ministério da Educação do país 
de origem; no Ministério das Relações Exteriores do país de origem e no Consulado do 
Brasil no país de origem, fluxo por si responsável por oferecer um revestimento legal ao 
título ou diploma.

 Por essas razões, esperamos contar com o apoio de nossos Pares 
para a presente emenda.

Sala da Comissão,

Senador VITAL DO RÊGO

2
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E 
DEFESA  NACIONAL,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 399, de 2011, do Senador Roberto Requião, 
que  altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei  de  diretrizes  e  bases  da  educação),  para  dispor 
sobre a revalidação e o reconhecimento automático de 
diplomas oriundos de cursos de instituições de ensino 
superior  estrangeiras  de  reconhecida  excelência 
acadêmica.

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE

I – RELATÓRIO

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 399, de 2011, cuja ementa está acima epigrafada.

A lei que resultar de eventual aprovação do PLS, ao acrescentar os 
§§  4º  e  5º  ao  art.  48  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de 1996 (Lei  de 
diretrizes  e  bases  da  educação),  viabilizará  que  diplomas  de  cursos  de 
graduação,  mestrado  ou  doutorado,  expedidos  por  instituições  de  educação 
superior  estrangeiras  de  reconhecida  excelência  acadêmica,  possam  ser 
revalidados ou reconhecidos automaticamente no Brasil. Para tanto, deverá ser 
divulgado  pelo  Poder  Público,  periodicamente,  a  lista  de  cursos  a  serem 
abrangidos.

A  proposição  foi  distribuída  a  esta  Comissão  e  à  Comissão  de 
Educação,  Cultura  e  Esporte,  à  qual  caberá  o  exame  da  matéria  em caráter 
terminativo.
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Em virtude da aprovação dos Requerimentos nº 52, de 2011 – CRE 
e nº 21 – CE, foi realizada, no dia 12 de abril de 2012, audiência pública para 
debater e analisar a proposição.

Por  força  de  aprovação  do  Requerimento  nº  296,  de  2002,  do 
Senador Eduardo Braga, o projeto em exame passou a tramitar em conjunto com 
o PLS nº 15, de 2012. No entanto, com a aprovação do Requerimento nº 478, de 
2012, de autoria do mesmo Senador, as proposições passaram a ter tramitação 
autônoma e foram distribuídas às Comissões de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional  e  de  Educação,  Cultura  e  Esporte,  cabendo  a  esta  última  decisão 
terminativa.

O Senador Vital do Rêgo apresentou a Emenda nº 1 – CRE com o 
fim  de  estabelecer  a  exigência  de  que,  para  o  diploma  ser  revalidado  ou 
reconhecido  automaticamente  no  Brasil,  o  curso  deverá  ter  sido  ministrado 
integralmente de forma presencial no outro país e atendida a análise documental 
em âmbito administrativo. Ademais, a emenda estabelece o prazo máximo de 90 
(noventa)  dias  para  a  tramitação  do  processo  de  revalidação.  No  caso  de  o 
diploma ser emitido em país com o qual o Brasil mantenha acordo, o prazo será 
reduzido pela metade.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 103, incisos I e VIII, do Regimento Interno do 
Senado Federal,  cabe  à Comissão  de Relações  Exteriores  e  Defesa  Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais e outros 
assuntos correlatos.

A  revalidação  ou  reconhecimento  automático  de  diplomas 
expedidos  por  instituições  de  ensino  estrangeiras  de  reconhecida  excelência 
acadêmica  é  medida  há  muito  aguardada  por  grande  número  de  estudantes 
brasileiros  que  buscam  diversificar  sua  formação  profissional,  acadêmica  e 
cultural.

É evidente  que o processo  de revalidação de diplomas  não pode 
descurar do exame detido de elementos que garantam a qualidade acadêmica dos 
estudantes. No entanto, não se pode admitir que aqueles estudantes provenientes 
de instituições estrangeiras  de notória  excelência  internacional  tenham de ser 
submetidos a trâmites burocráticos desnecessários.

Com  efeito,  a  possibilidade  de  obtenção  do  reconhecimento 
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automático desses diplomas é o caminho necessário para que possamos ampliar 
e  fortalecer  a  cooperação  internacional  no  campo  da  educação  e  atender  os 
interesses  de milhares de jovens brasileiros,  desde que haja conhecimento da 
qualificação  da  respectiva  universidade.  O  intercâmbio  entre  estudantes 
brasileiros  e  estrangeiros  certamente  proporciona  a  troca  de  experiências  e 
favorece  o desenvolvimento  de nosso país.  Aliás,  nossos esforços  de política 
externa  voltados  para  maior  inserção  do  Estado  brasileiro  no  cenário 
internacional não podem – e não devem – ignorar a importância da educação e 
do conhecimento.

Em  suma,  em  ambiente  internacional  globalizado,  não  há  como 
justificar  que  diplomas  expedidos  por  instituições  estrangeiras  de  notória 
excelência sejam submetidos a morosos procedimentos para serem revalidados 
no  Brasil.  Enquanto  tais  obstáculos  não  forem superados,  estudantes  de  alto 
nível acadêmico ficarão sem a necessária segurança jurídica para seguirem em 
busca  de sua  melhor  qualificação.  Tais  dificuldades,  a  médio  e longo prazo, 
impactarão  negativamente  no  curso  do  desenvolvimento  de  nosso  país,  que 
necessita de profissionais, acadêmicos e formuladores de políticas públicas que 
estejam atentos aos desafios que o mundo globalizado nos apresenta.

 E  no  atendimento  da  necessidade  brasileira  por  mão  de  obra 
qualificada em diversas de nossas regiões, com o fim de reforçar a intenção de 
desburocratizar  o  processo  de  revalidação  de  diplomas  expedidos  por 
instituições  estrangeiras  de  reconhecida  excelência  acadêmica,  apresentamos 
emenda para substituir o verbo “poderão” por “terão”. Com isso, garante-se ao 
interessado que seu diploma será revalidado no Brasil, desde que seja egresso de 
instituições que constarão de lista a ser elaborada pelo Poder Executivo, como 
determina o projeto. Nesta forma, a revalidação não será automática, tampouco 
ela ficará ao livre arbítrio de instituições de ensino superior. De acordo com esta 
lei  a revalidação será  automática,  mas apenas  para os diplomas  emitidos  por 
instituições acadêmicas estrangeiras reconhecidas pelo Ministério da Educação.

A emenda que apresentamos tem também por objetivo prever que a 
instituição  de  ensino  estrangeira  deverá  funcionar  regularmente  em seu  país. 
Essa  modificação  encontra  inspiração  no  texto  da  Emenda  nº  1  –  CRE, 
apresentada  pelo  Senador  Vital  do  Rêgo.  Porém,  a  fim de  não  alterarmos  a 
essência  do  projeto  original,  mantivemos  a  exigência  de  que  o  curso  se 
caracterize  como  de  excelência  reconhecida,  não  bastando  que  funcione 
legalmente em seus países como proposto pela referida Emenda nº 1 – CRE. 

Ademais,  a  emenda  do Senador  Vital  do  Rêgo,  conforme  acima 
detalhado, também estabelece norma para que os documentos sejam submetidos 
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à análise no âmbito administrativo, bem como a fixação de prazo para a duração 
do processo  de revalidação.  Apesar  de nos parecerem medidas extremamente 
adequadas,  elas  constituem  detalhamentos  excessivos  para  este  texto  legal  e 
merecem ser reguladas pelo Poder Executivo.

Acrescentamos ainda o § 5º, garantindo também a revalidação ou 
reconhecimento  aos  que  já  tenham  concluído  seus  cursos,  entre  aqueles  de 
excelência reconhecida.

Aproveitamos a emenda para corrigir o comando do art. 1º do PLS 
nº  399,  de  2011,  visando  a  se  fazer  referência  aos  §§  5º  e  6º  a  serem 
acrescentados, juntamente com o 4º, ao art. 48 da Lei nº 9.394, de 1996 (Lei de 
diretrizes e bases da educação).

Por  fim,  apresentamos  uma  segunda  emenda  visando  a  conferir 
maior eficácia e breve aplicabilidade da lei de que resultar da aprovação do PLS. 
Por meio desta segunda emenda, acrescentamos art. 2º, renumerando o atual art. 
2º  como  3º,  para  determinar  que  a  citada  lista  de  competência  do  Poder 
Executivo seja divulgada em até 12 (doze) meses da data de publicação da lei.

III – VOTO

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, somos pela 
aprovação  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  399,  de  2011,  com as  seguintes 
emendas, e rejeição da Emenda nº 1 – CRE, apresentada pelo Senador Vital do 
Rego:

EMENDA Nº     - CRE

Dê-se ao art.  1º do Projeto de Lei do Senado nº 399, de 2011,  a 
seguinte redação:

“Art. 1º O art.  48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º, 5º e 6º:

‘Art. 48. ...................................................................

...................................................................................
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§ 4º Terão revalidação ou reconhecimento automático os diplomas 
de cursos presenciais de graduação, mestrado ou doutorado, expedidos por 
instituições estrangeiras de ensino superior em funcionamento regular cuja 
excelência tenha sido reconhecida pelo Poder Executivo,.

§  5º  Assegura-se,  também,  o  direito  à  revalidação  ou 
reconhecimento  automático  àqueles  que  tenham  cumprido  a  exigência 
expressa no § 4º, até a data de publicação desta lei.

§ 6º O Poder Executivo divulgará anualmente a lista dos cursos e 
instituições de que trata o § 4º. ’(NR)”

EMENDA Nº     - CRE

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei do Senado nº 399, 
de 2011, renumerando-se o atual art. 2° como art. 3º:

“Art. 2º A primeira edição da lista de que trata o § 6º do art. 48 da 
Lei  nº  9.394,  de  20 de dezembro de  1996,  deverá  ser  divulgada após 
decorridos 12 (doze) meses da publicação desta Lei.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  RELAÇÕES  EXTERIORES  E 
DEFESA  NACIONAL,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 399, de 2011, do Senador Roberto Requião, 
que  altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei  de  diretrizes  e  bases  da  educação),  para  dispor 
sobre a revalidação e o reconhecimento automático de 
diplomas oriundos de cursos de instituições de ensino 
superior  estrangeiras  de  reconhecida  excelência 
acadêmica.

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE

I – RELATÓRIO

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado 
(PLS) nº 399, de 2011, cuja ementa está acima epigrafada.

A lei que resultar de eventual aprovação do PLS, ao acrescentar os 
§§  4º  e  5º  ao  art.  48  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de 1996 (Lei  de 
diretrizes  e  bases  da  educação),  viabilizará  que  diplomas  de  cursos  de 
graduação,  mestrado  ou  doutorado,  expedidos  por  instituições  de  educação 
superior  estrangeiras  de  reconhecida  excelência  acadêmica,  possam  ser 
revalidados ou reconhecidos automaticamente no Brasil. Para tanto, deverá ser 
divulgado  pelo  Poder  Público,  periodicamente,  a  lista  de  cursos  a  serem 
abrangidos.

A  proposição  foi  distribuída  a  esta  Comissão  e  à  Comissão  de 
Educação,  Cultura  e  Esporte,  à  qual  caberá  o  exame  da  matéria  em caráter 
terminativo.
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Em virtude da aprovação dos Requerimentos nº 52, de 2011 – CRE 
e nº 21 – CE, foi realizada, no dia 12 de abril de 2012, audiência pública para 
debater e analisar a proposição.

Por  força  de  aprovação  do  Requerimento  nº  296,  de  2002,  do 
Senador Eduardo Braga, o projeto em exame passou a tramitar em conjunto com 
o PLS nº 15, de 2012. No entanto, com a aprovação do Requerimento nº 478, de 
2012, de autoria do mesmo Senador, as proposições passaram a ter tramitação 
autônoma e foram distribuídas às Comissões de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional  e  de  Educação,  Cultura  e  Esporte,  cabendo  a  esta  última  decisão 
terminativa.

O Senador Vital do Rêgo apresentou a Emenda nº 1 – CRE com o 
fim  de  estabelecer  a  exigência  de  que,  para  o  diploma  ser  revalidado  ou 
reconhecido  automaticamente  no  Brasil,  o  curso  deverá  ter  sido  ministrado 
integralmente de forma presencial no outro país e atendida a análise documental 
em âmbito administrativo. Ademais, a emenda estabelece o prazo máximo de 90 
(noventa)  dias  para  a  tramitação  do  processo  de  revalidação.  No  caso  de  o 
diploma ser emitido em país com o qual o Brasil mantenha acordo, o prazo será 
reduzido pela metade.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 103, incisos I e VIII, do Regimento Interno do 
Senado Federal,  cabe  à Comissão  de Relações  Exteriores  e  Defesa  Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais e outros 
assuntos correlatos.

A  revalidação  ou  reconhecimento  automático  de  diplomas 
expedidos  por  instituições  de  ensino  estrangeiras  de  reconhecida  excelência 
acadêmica  é  medida  há  muito  aguardada  por  grande  número  de  estudantes 
brasileiros  que  buscam  diversificar  sua  formação  profissional,  acadêmica  e 
cultural.

É evidente  que o processo  de revalidação de diplomas  não pode 
descurar do exame detido de elementos que garantam a qualidade acadêmica dos 
estudantes. No entanto, não se pode admitir que aqueles estudantes provenientes 
de instituições estrangeiras  de notória  excelência  internacional  tenham de ser 
submetidos a trâmites burocráticos desnecessários.

Com  efeito,  a  possibilidade  de  obtenção  do  reconhecimento 
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automático desses diplomas é o caminho necessário para que possamos ampliar 
e  fortalecer  a  cooperação  internacional  no  campo  da  educação  e  atender  os 
interesses  de milhares de jovens brasileiros,  desde que haja conhecimento da 
qualificação  da  respectiva  universidade.  O  intercâmbio  entre  estudantes 
brasileiros  e  estrangeiros  certamente  proporciona  a  troca  de  experiências  e 
favorece  o desenvolvimento  de nosso país.  Aliás,  nossos esforços  de política 
externa  voltados  para  maior  inserção  do  Estado  brasileiro  no  cenário 
internacional não podem – e não devem – ignorar a importância da educação e 
do conhecimento.

Em  suma,  em  ambiente  internacional  globalizado,  não  há  como 
justificar  que  diplomas  expedidos  por  instituições  estrangeiras  de  notória 
excelência sejam submetidos a morosos procedimentos para serem revalidados 
no  Brasil.  Enquanto  tais  obstáculos  não  forem superados,  estudantes  de  alto 
nível acadêmico ficarão sem a necessária segurança jurídica para seguirem em 
busca  de sua  melhor  qualificação.  Tais  dificuldades,  a  médio  e longo prazo, 
impactarão  negativamente  no  curso  do  desenvolvimento  de  nosso  país,  que 
necessita de profissionais, acadêmicos e formuladores de políticas públicas que 
estejam atentos aos desafios que o mundo globalizado nos apresenta.

 E  no  atendimento  da  necessidade  brasileira  por  mão  de  obra 
qualificada em diversas de nossas regiões, com o fim de reforçar a intenção de 
desburocratizar  o  processo  de  revalidação  de  diplomas  expedidos  por 
instituições  estrangeiras  de  reconhecida  excelência  acadêmica,  apresentamos 
emenda para substituir o verbo “poderão” por “terão”. Com isso, garante-se ao 
interessado que seu diploma será revalidado no Brasil, desde que seja egresso de 
instituições que constarão de lista a ser elaborada pelo Poder Executivo, como 
determina o projeto. Nesta forma, a revalidação não será automática, tampouco 
ela ficará ao livre arbítrio de instituições de ensino superior. De acordo com esta 
lei  a revalidação será  automática,  mas apenas  para os diplomas  emitidos  por 
instituições acadêmicas estrangeiras reconhecidas pelo Ministério da Educação.

A emenda que apresentamos tem também por objetivo prever que a 
instituição  de  ensino  estrangeira  deverá  funcionar  regularmente  em seu  país. 
Essa  modificação  encontra  inspiração  no  texto  da  Emenda  nº  1  –  CRE, 
apresentada  pelo  Senador  Vital  do  Rêgo.  Porém,  a  fim de  não  alterarmos  a 
essência  do  projeto  original,  mantivemos  a  exigência  de  que  o  curso  se 
caracterize  como  de  excelência  reconhecida,  não  bastando  que  funcione 
legalmente em seus países como proposto pela referida Emenda nº 1 – CRE. 

Ademais,  a  emenda  do Senador  Vital  do  Rêgo,  conforme  acima 
detalhado, também estabelece norma para que os documentos sejam submetidos 
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à análise no âmbito administrativo, bem como a fixação de prazo para a duração 
do processo  de revalidação.  Apesar  de nos parecerem medidas extremamente 
adequadas,  elas  constituem  detalhamentos  excessivos  para  este  texto  legal  e 
merecem ser reguladas pelo Poder Executivo.

Acrescentamos ainda o § 5º, garantindo também a revalidação ou 
reconhecimento  aos  que  já  tenham  concluído  seus  cursos,  entre  aqueles  de 
excelência reconhecida.

Aproveitamos a emenda para corrigir o comando do art. 1º do PLS 
nº  399,  de  2011,  visando  a  se  fazer  referência  aos  §§  5º  e  6º  a  serem 
acrescentados, juntamente com o 4º, ao art. 48 da Lei nº 9.394, de 1996 (Lei de 
diretrizes e bases da educação).

Por  fim,  apresentamos  uma  segunda  emenda  visando  a  conferir 
maior eficácia e breve aplicabilidade da lei de que resultar da aprovação do PLS. 
Por meio desta segunda emenda, acrescentamos art. 2º, renumerando o atual art. 
2º  como  3º,  para  determinar  que  a  citada  lista  de  competência  do  Poder 
Executivo seja divulgada em até 12 (doze) meses da data de publicação da lei.

III – VOTO

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, somos pela 
aprovação  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  399,  de  2011,  com as  seguintes 
emendas,  acatando  parcialmente  a  Emenda  nº  1  –  CRE,  apresentada  pelo 
Senador Vital do Rego:

EMENDA Nº     - CRE

Dê-se ao art.  1º do Projeto de Lei do Senado nº 399, de 2011,  a 
seguinte redação:

“Art. 1º O art.  48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º, 5º e 6º:

‘Art. 48. ...................................................................

...................................................................................
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§ 4º Terão revalidação ou reconhecimento automático os diplomas 
de cursos presenciais de graduação, mestrado ou doutorado, expedidos por 
instituições estrangeiras de ensino superior em funcionamento regular cuja 
excelência tenha sido reconhecida pelo Poder Executivo.

§  5º  Assegura-se,  também,  o  direito  à  revalidação  ou 
reconhecimento  automático  àqueles  que  tenham  cumprido  a  exigência 
expressa no § 4º, até a data de publicação desta lei.

§ 6º O Poder Executivo divulgará anualmente a lista dos cursos e 
instituições de que trata o § 4º. ’(NR)”

EMENDA Nº     - CRE

Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei do Senado nº 399, 
de 2011, renumerando-se o atual art. 2° como art. 3º:

“Art. 2º A primeira edição da lista de que trata o § 6º do art. 48 da 
Lei  nº  9.394,  de  20 de dezembro de  1996,  deverá  ser  divulgada após 
decorridos 12 (doze) meses da publicação desta Lei.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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